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A epidemia de COVID-19 causou grandes impactos na vida da população de 

Macau, levando a um declínio em todas as indústrias e a uma alta taxa de 

desemprego. O Governo de Macau introduziu várias medidas para aliviar as 

dificuldades da população, incluindo um subsídio de consumo através de um 

cartão de consumo electrónico pré-carregado para apoiar todas as pessoas a 

ultrapassar as dificuldades causadas pela epidemia num esforço conjunto. 

Todavia, os cidadãos informaram que algumas empresas aproveitaram para 

aumentar o preço dos produtos e obter mais lucros com o subsídio de consumo, 

o que é contrário ao objectivo do Governo de introduzir este subsídio de 

consumo através do cartão de consumo electrónico, que é impulsionar a economia 

e o consumo doméstico e garantir o emprego. Esta medida pretende ajudar as 

empresas e a população a superar as dificuldades causadas pela epidemia, o que 

é uma solução em que todos têm a ganhar. 

 

No entanto, o subsídio de consumo através de um cartão de consumo 

electrónico pré-carregado não é suficientemente monitorado, por o programa 

ter sido lançado dentro tempo apertado. Tenho as seguintes sugestões a esse 

respeito: 

 

1. As empresas que aceitam a utilização do cartão de consumo electrónico 

precisam de submeter a lista de preços das mercadorias à venda ao 

departamento competente do Governo para referência deste, a fim de 

reduzir as possibilidades de as empresas aumentarem os preços dos 

produtos, e devem anunciar-se publicamente as listas de preços, para que 

os consumidores tenham uma referência sobre o preço das mercadorias; 

2. O departamento governamental competente deve enviar mais 

funcionários para verificarem a utilização do cartão de consumo 

electrónico junto das diferentes empresas, para garantir que são 

utilizados da maneira correcta; 



 

 

Colocar numa lista negra qualquer empresa que faça uso indevido do cartão 

de consumo electrónico e penalizá-la, eliminando-a definitivamente da lista de 

empresas que podem usar o cartão de consumo electrónico. O Governo também 

deve reforçar a divulgação para informar os consumidores sobre a maneira 

correcta de usar o cartão de consumo electrónico, para que tanto as empresas 

como os consumidores trabalhem em conjunto para estimular a economia, 

reduzir o impacto da epidemia e trazer normalidade ao mercado o mais 

brevemente possível. Como somos todos parte de Macau, devemos trabalhar de 

forma coordenada para superar as dificuldades induzidas pela epidemia. 


